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câmara Municipal de Berfioga
Estado de São Paulo

ATO DA MESA N." 004/2010

^^Decrctii ponto facultativo o dia 01 dc abril de 2.010
c (lá outras providencias"

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Berlioga, no
uso de suas atribuiç(")es legais, visando organizar os serviços legislativos,
regulainenla:

Artigo 1" - l'iea deelarado ponto i^cultativo o dia 01 de abril de
TOlO.

Artigo V - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo y - - Revogam-se as disposições em contrário.

Berlioga, 30 de março dc 2.010.

Ver. ̂4iJ/ônio Rockígües Fi[l]i
JRresi dente
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cr. Caio Aria.s Mathcus

I" Secretário

rfNey Vaz Pinto Lyra^
2° Secretário .
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